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TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO 001-2021
[bookmark: _GoBack]
TERMO QUE CELEBRA ENTRE SI CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS E CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE VALE DO RIO CUIABA - CISVARC.

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – doravante denominada AMM, inscrita no CNPJ n.º 00.234.260/0001-21, com sede à Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920 – CPA, nesta capital, neste ato representado, pelo Senhor NEURILAN FRAGA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 042.840 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 063.907.651-34, residente na Avenida Valentim Peron, nº 66, Centro, na cidade de Nortelândia – MT, CEP: 78.430-000, e o CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE VALE DO RIO CUIABA - CISVARC, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos inscrito no CNPJ n.º 36.833.348/0001-07, qualificada como Consórcio Público de direito privado, neste ato representada por sua presidente Srª Mauriza Augusta de Oliveira, RG nº 1260492-5 SSP/MT e CPF n.º 535.090.561-91, resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO, EQUIPAMENTOS e MÓVEIS, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.
1.1. Este contrato tem como objeto a concessão de uso de espaço público, para a instalação de uma sala em anexo ao prédio da Associação Mato-grossense dos Municípios no centro de capacitação da AMM.
1.2. O presente contrato tem como objeto a cessão de uso do espaço físico pertencente à Cedente para fins funcionamento da Cessionária.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E DEVERES DA CESSIONÁRIA.
3.1. Cumprir com as obrigações trabalhistas de seus empregados, isentando integralmente a Associação Mato-Grossense dos Municípios de qualquer encargo salarial, social, previdenciário e trabalhista;
3.2. A Cessionária deverá obter, junto aos órgãos competentes, todas as licenças, liberações, alvarás e aprovações para a implantação e operação de suas atividades nas áreas de que trata este Contrato de Concessão de Uso de Espaço, de modo à sempre atuar de acordo com a legislação vigente.
3.3. A Cessionária deverá manter a Coordenação Administrativa e Financeira da AMM informada sobre toda e qualquer ocorrência de atos, fatos ou circunstâncias que possam surgir na vigência do contrato e sugerindo medidas para correção de tais situações;

3.4. Acatar toda orientação advinda da Cedente com relação ao cumprimento das normas ambientais, desde que lhe seja comunicado formalmente nas ocasiões devidas, não sendo aceitas considerações verbais;
3.5. Não é permitido agendamento de qualquer programação de eventos e adjacências sem submeter à autorização à Coordenação Administrativa e Financeira da AMM;
3.6. Qualquer uso da área externa do espaço concedido deverá ser previamente anuído pela Coordenação Administrativa e Financeira da AMM;
3.7. Não é permitida a subcontratação da concessão;
3.8. A exposição e fixação de material publicitário deverão ser previamente aprovadas pela Coordenação Administrativa e Financeira da AMM;
3.9. Nenhuma modificação nas estruturas concedidas poderá ser feita pela Cessionária sem autorização expressa da Cedente;
3.10. Permitir o livre acesso da Cedente no imóvel objeto da concessão;
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE:
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a Cedente se obriga a:
4.1. Permitir o livre acesso da Cessionária aos locais onde serão realizados os serviços;
4.2. Fiscalizar a execução do contrato referente aos serviços que serão prestados pela Cessionária;
4.3. Comunicar imediatamente à Cessionária as irregularidades manifestadas na execução do contrato;
4.4. Repassar sempre por escrito à Cessionária as notificações e/ou alterações julgadas necessárias para exploração e execução dos serviços bem como qualquer reclamação dos visitantes;
4.5. A Cedente não se responsabiliza por mercadorias ou utensílios que venham sofrer quaisquer tipos de danos pertencentes à Cessionária;
4.6. A Contratante poderá realizar inspeções periódicas na área concessionada através de um de seus funcionários;
4.7. Tornar disponíveis as instalações necessárias ao cumprimento do presente Contrato;
4.8. Comunicar à Cessionária, de imediato, qualquer irregularidade verificada na prestação dos serviços, determinando a imediata adoção das providências necessárias à sua regularização;
4.9. A Manutenção dos Ar Condicionados bem como as despesas de energia e água e o espaço cedido ficará a cargo da ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS.
CLÁUSULA QUARTA – INTRODUÇÃO DE BENS E REALIZAÇÃO DE BENFEITORIAS.
5.1. A Cessionária somente poderá introduzir na área objeto da presente concessão modificações ou adaptações que julgar indispensáveis ao perfeito desenvolvimento de suas atividades, mediante a anuência prévia e por escrito da Cedente. 
5.2. As benfeitorias incorporar-se-ão de pleno direito ao imóvel, com exceção feita aos móveis e instalações próprias da atividade exercida, sem gerar para Cedente obrigação de ressarcimento.
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO.
6.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Cedente através de representante designado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.
6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Cessionária, por quaisquer irregularidades e não implica em corresponsabilidade da Cedente, de seus agentes e prepostos.
6.3. A Cedente se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos a que se compromete a Cessionária, se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados no presente contrato.
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO.
7.1. A presente concessão será realizada de forma gratuita, não onerosa.
CLÁUSULA SETIMA – DA VIGÊNCIA.
8.1. O presente instrumento vigência de 04/01/2021 a 31/12/2021, podendo ser rescindindo ou aditivado conforme interesse das partes.
8.2. No caso de rescisão antecipada deverá haver uma prévia comunicação por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
8.3. A Cedente se reserva o direito de rescindir de modo unilateral este Contrato, sem haver o pagamento de qualquer tipo de indenização à Cessionária.
8.4. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e amigavelmente nos termos do artigo 79, inciso II, combinado com o artigo 78 da mesma Lei.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO.
9.1. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato de concessão de uso de espaço que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes na presença de 02 (duas) testemunhas.
Cuiabá, 04 de Janeiro de 2021.

CEDENTE:			ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
				                                     Neurilan Fraga



CESSIONÁRIA:                      CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE VALE DO                                                                                            RIO CUIABA - CISVARC
                                                             MAURIZA AUGUSTO DE OLIVEIRA




TESTEMUNHAS: 


NOME: ___________________________ 		NOME: _______________________ 











ANEXO I – EQUIPAMENTOS CEDIDOS

MÓVEIS DA CESSIONÁRIA:
02 CADEIRAS FIXAS C/ ALMOFADAS
11 CADEIRAS GIRATÓRIAS C/ ALMOFADAS
05 MESAS DE ESCRITÓRIO
02 MESA PARA IMPRESSORA
02 ARQUIVOS DE MADEIRA
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